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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 22/2013 – TP

Ementa: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO.  CONSULTA. 

ORIENTAÇÃO  AOS  JURISDICIONADOS.  EFEITO  VINCULANTE  DAS  DECISÕES. 

EXTENSÃO DA COISA JULGADA. ARTIGO 468 DO CPC. VINCULAÇÃO SOMENTE À 

PARTE  DISPOSITIVA  DA  DECISÃO.  1) O  Supremo  Tribunal  Federal  já 

posicionou-se no sentido de que a teoria da transcendência dos motivos 

determinantes  não  é  aplicável,  uma  vez  que  os  motivos  invocados  na 

decisão  não são vinculantes.  2) Desta  forma,  somente  o  dispositivo  da 

decisão produz efeito  vinculante,  uma vez que a  coisa julgada tem sua 

extensão nos liames do artigo 468 do Código de Processo Civil – CPC. 3) 

Assim,  apenas  a  parte  dispositiva  das  decisões  do  Tribunal  de  Contas 

possuem força vinculante, cabendo ao jurisdicionado o dever de observá-

la. 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 23.786-8/2013.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos 

termos dos artigos 1º, XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2009 (Lei Orgânica do 

Tribunal  de Contas do Estado de Mato Grosso)  e dos artigos 29, XI,  e 81, IV, da Resolução nº 

14/2007  (Regimento  Interno  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Mato  Grosso), resolve, por 

unanimidade,  acompanhando  o  voto  do  Relator  e  de  acordo  com  o  Parecer  nº  7.315/2013  do 

Ministério  Público  de  Contas,  responder  ao  consulente  que:  1) o  Supremo  Tribunal  Federal  já 

posicionou-se  no  sentido  de  que  a  teoria  da  transcendência  dos  motivos  determinantes  não  é 

aplicável, uma vez que os motivos invocados na decisão não são vinculantes; 2) desta forma, somente 

o dispositivo da decisão produz efeito vinculante, uma vez que a coisa julgada tem sua extensão nos 

liames do artigo 468 do Código de Processo Civil – CPC; e, 3) assim, apenas a parte dispositiva das 

decisões  do Tribunal  de  Contas  possuem força vinculante, cabendo  ao  jurisdicionado  o  dever  de 
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observá-la.   O inteiro teor desta decisão está disponível no site:  www.tce.mt.gov.br.  Encaminhe-se 

ao Consulente cópia do voto do Relator.

Participaram  do  julgamento  os  Conselheiros  ANTONIO  JOAQUIM, 

VALTER ALBANO, DOMINGOS NETO  e SÉRGIO RICARDO, e o Conselheiro Substituto LUIZ 

HENRIQUE LIMA, que estava substituindo o Conselheiro HUMBERTO BOSAIPO.

Presente,  representando  o  Ministério  Público  de  Contas,  o  Procurador 

Geral de Contas WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR.

Publique-se.

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2013. 

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI
                        Presidente 

CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS
                        Relator 

        

WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR 
           Procurador Geral de Contas 
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